PROJETO DE LEI Nº 3942/2014
Autoriza a abertura de crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar, no exercício orçamentário de 2014, dentro da atividade 0901.00.10.305.00202.0124 – Manutenção das Ações da Vigilância Epidemiológica e Ambiental, o elemento de despesa 3.3.40.93.00.00 – Indenizações e Restituições (Fonte de Recursos 01.0002.0000.0000 – Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde), no valor de R$ 958,30 (novecentos e cinquenta e oito reais e trinta centavos) para restituição de despesas realizadas pelo Município de Lagoa Formosa referentes ao licenciamento e emplacamento de motocicletas que foram doadas por este ao município de Patos de Minas.

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação orçamentária 0901.00.10.305.00202.0124 – Manutenção das Ações da Vigilância Epidemiológica e Ambiental – 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0002.0000.0000 – Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde), no valor de R$ 958,30 (novecentos e cinquenta e oito reais e trinta centavos), do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de junho de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 245, DE 10 DE JUNHO DE 2014.
A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhora Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária”.

O município de Lagoa Formosa firmou contrato de doação com o município de Patos de Minas, através do contrato nº 011/2014, referente a bens adquiridos através de recursos oriundos do “Projeto de Investimento para o Subsistema de Vigilância em Saúde – componentes de Vigilância Epidemiológica e Ambiental”, aprovado pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 390, de 18 de outubro de 2007, e pela Resolução SES nº 1.323, de 18 de outubro de 2007.

O valor total dos bens doados é de R$15.504,00 (quinze mil, quinhentos e quatro reais), consoante notas fiscais n°s 000.000..021, 000.001.696, 000.000.974, 000.005.810, e 000.005.829, referente ao processo licitatório nº 090/2013 – Pregão Presencial nº 141/2013, representados por 2 motos, 2 capacetes e 2 aparelhos de GPS.
O presente projeto e necessário, pois visa o ressarcimento do município de Lagoa Formosa pelo gasto despendido com o emplacamento dos veículos doados pelo município de Patos de Minas.
Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  10 de junho de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal 
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